
MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECRETO N° 322, DE 09 DE MARCO DE 2026. 

REMANEJA RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DE 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, no 
USO das atribuições que  the  confere o  art.  da Lei n° 963, de 
22/12/25025, Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o 
exercício de 2026... 

DECRETA: 

Artigo 1° - 	Fica aberto no orçamento vigente, um crédito suplementar por remanejamento de dotação 
orçamentária, na importância de R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais), 
distribuídas as seguintes dotações: 

01 01 01 	Câmara Municipal de  Aral  Moreira 
01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER 

LEGISLATIVO 	 100.000,00 
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO 	 150.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO 	 30.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	  280.000,00 

Artigo 2° - 	Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 
remanejamento de dotação orçamentária. 

01 01 01 	Câmara Municipal de  Aral  Moreira 
01.031.0101.2001.0000 	AÇA.' 0 DO PODER LEGISLATIVO 	— 100.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
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CEP 79.930.000 —  Aral  Moreira — MS  

E-mail:  gabinete@aralmoreira.ms.gov.br  
Celular: 67 99836-3663 

ARAL NREIRA 	 wwvv.aralmoreira.ms.gov.br  



MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER LEGISLATIVO.. — 140.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER LEGISLATIVO... - 40.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	 — 280.000,00 

Artigo 3° - 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 09 DE MARCO DE 2026. 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
Prefeita Municipal 

Preltitura Muroupai 

ARAL MIPREIRA 

Rua Bento Marques N° 795 
CEP 79.930.000 —  Aral  Moreira — MS  

E-mail:  gabinete@aralmoreira.ms.gov.br  
Celular: 67 99836-3663 
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EXECUTIVO 

DECRETO N° 322, DE 09 DE MARCO DE 2026.  

REMANEJA RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DE 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, no 
uso das atribuições que lhe confere o  art.  da Lei n° 963, 
de 22/12/25025, Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social para o exercício de 2026... 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito suplementar por 
remanejamento de dotação orçamentária, na importância de R$ 280.000,00 
(Duzentos e Oitenta Mil Reais), distribuídas as seguintes dotações: 

01 01 01 	Câmara Municipal de  Aral  Moreira 
01.031.0101.2001.0000 	 AÇÃO DO PODER 

LEGISLATIVO 	 100.000,00 
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

01.031.0101.2001.0000 	 AÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO 	 150.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

01.031.0101.2001.0000 	 AÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO 	30.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN. 

TOTAL DAS SUFLEMENTAÇÕES 	  280.000,00 

Artigo 20  -  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, 
decorrerão de remanejamento de dotação orçamentária. 

 

DIÁRIO OFICIAL DE ARAL MOREIRA - MS 
órgão de divulgação oficial do município — Criado pela lei n°688/2009 

Prefeitura Municipal 

ARAL MIPREIRA 
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ANO XVII 	 N°2871-1  Segunda-Feira 	09 de  Margo  de 2026 

IMO DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DE ARAL MOREIRA - MS 

Órgão de divulgação oficial do municipio —Criado pela lei n° 688/2009 

01 01 01 	Camara  Municipal de  Aral  Moreira 
01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 	 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

	

01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER LEGISLATIVO.. 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

01.031.0101.2001.0000 	AÇÃO DO PODER LEGISLATIVO... 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	  

— 100.000,00 

— 140.000,00 

- 40.000,00 

— 280.000,00  

Artigo 3° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
disposições em contrário. 

revogada as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 09 DE MARÇO DE 2026. 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 

ARAL MIPREIRA 

R. Bento Marques, 795- centro.  
Aral  Moreira - MS. 
CEP 79930-000.  
Email:  gabinete@aralmoreira.ms.gov.br  
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